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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
      Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº 006/2021 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 
no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são 
conferidas por Lei:  
 
 

R E S O L V E 
 
 
CONCEDER: Férias de 30 dias ao servidor abaixo 

relacionado: 
 

 
Nome Período Aquisitivo    Período de Gozo de férias

Obras Comissão 
Sebastião Gabriel da Silva 01/02/2019 a 01/02/2020 25/01/2021 a 23/02/2021 

 
                      Férias de 20 dias ao servidor abaixo 

relacionado: 
 

Administração 
Irondino Dias Ferreira Junior     11/02/2019 a 11/02/2020   05/01/2021 a 24/01/2021 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Comunicações Necessárias. 
  
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos vinte e dois dias do mês de janeiro de 2021.                
 
 
 
 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
      Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº 007/2021 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 
no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são 
conferidas por Lei:  
 
 

R E S O L V E 
 
 
CONCEDER: Férias  de  30  dias  aos  servidores 

abaixo relacionados: 
 

 
Nome Período Aquisitivo    Período de Gozo de férias

Saúde Geral 
Davi Domingos Cardoso 04/04/2019 a 04/04/2020 15/02/2021 a 16/03/2021 
Reginaldo Rodrigues Carneiro 27/09/2018 a 27/09/2019 15/02/2021 a 16/03/2021 
Taciane Mendes dos Santos     02/02/2019 a 02/02/2020   25/01/2021 a 23/02/2021 

Administração Geral 
Diones da Silva Lima 01/02/2020 a 01/02/2021 01/02/2021 a 02/03/2021 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Comunicações Necessárias. 
 
 

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro de 2021.                
 
 
 
 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

 
 
PORTARIA Nº 008/2021 

 
 

 
                   O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 
            
 

 
           R E S O L V E: 
 
 
          EXONERAR, a partir desta data, o servidor HERIQUE 

FERREIRA DOS SANTOS, portador do CPF n° 098.823.899-37 e RG nº 13.644.584-
7 SSP/PR, do Cargo em comissão de ASSESSOR DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, símbolo CC-2ª, lotado nesta Municipalidade. 

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

          Comunicações necessárias. 
 
          Edifício  da Prefeitura  do  Município de  Mauá  da  Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro de 2021. 
 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito Municipal 
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